
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA mp2 WW'. DE 13 DE ABRIL DE 201a. 

Designa servidores para os fins que menciona. 

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso 
da atribuição legal que lhe confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa n° 
543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE: 

Art. 1° Designar as servidoras Janaina Lopes Moura, titular do cargo comissionado 
de Assessor de Comunicação e Flavia Adjuto Dayrell, titular do cargo comissionado 
de Assessor Parlamentar, para exercerem a fiscalização disposta na cláusula 
quarta, 4.1 do Contrato n.° 01/2017, oriundo do Processo de licitação n.° 
2017.03.117. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais, 13 de abril de janeiro de 2018, 
aos 219 anos de sua emancipação e aos 195 anos da Independência do Brasil. 
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